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PORTARIA Nº 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre a nomeação e atribuições do Agente de 
Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apolo para conduzir os atos 
das licitações e contratações no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Pimenteiras - PI, conforme Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto nº 003/2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS, estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a legislação em vigor. 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 14.138/2021, no dia 01 de abril de 2021, que trata sobre 
normas de Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO que a artigo 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, dispõe que caberá a autoridade máxima do 
órgão promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 
essenciais à execução da referida lei; 

  

CONSIDERANDO, que nos termos do artigo 8º, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, agente público é o 
indivíduo que, em vilude de eleição, nomeação, designação, contratação cu qualquer outra forma de 

ivestidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprago ou função em pessoa integrante da Administração 
Pública; 

   

RESOLVE: 

Ast. 1º - Dosignar o servidor Domilson Oliveira Monoses, inscrito sob o OPF nº 068.168.043.64, ocupante do 
Cargo de Vigia - 0859, Sorvidor Efetivo sob a matrícula nº 1089.4, para oxercor a função de Agente de 
Contratação, que será responsável pelo acompanhamento dos trâmites e tomada de decisões nos 
procedimentos licitatórios com fulcro na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 

  

Ant. 2º - Designar o servidor Domilson Oliveira Meneses, inscrito sob o CPF nº 088.188.043-84, ocupante do 
Gargo de Vigia - 0859, Servidor Efetivo sob a matrícula nº 1089-4, para exercer a função de Pregoeiro, que 
será responsável pela condução da licitação na modalidade Pregão, nos termos do 85º, do Art. &º da Lei nº 
14 198/2021. 

  

   
An. 3º - Designar os servidores Maluzalem de Sousa Silva, inscrito no CPF nº 062.278.763-85, Bruno da Silva 
Nascimento, inscrito no CPF nº 087.125.463-46 e Gerlucia Pimentel Feitosa, inscrita no CPF nº 364.743.258- 
01, para comporem a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao Agente de Contralação e 
Pregoeiro. 

     
       

81º. agente de contratação será auxiliado pela equipe de apoio e responderá individualmente pelas atos que 
praticar, salvo quando induzido a erro pela aluação da equipe. 

8 2º. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada decisão. 
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Art. 4º - Quando processo de contratação direta (dispensa eiou inexigibilidade do licitação) o mesmo será 
conduzido pelo Agente de Contratação. 

Art. 5º - Ao Agente de Contratação incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o 
recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

  

onduzir a sessão pública; 

1! Receber, examinar e decidir as impugnações e os padidos da esclarecimentos ao edital e aos anexos, além 
de poder requisitar subsídios tormais aos responsáveis pala elaboração dessas documentos: 

1 - Verificar à conformidade da proposta em relação nos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V- Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica 

Vil - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X- Conduzir os trabalhos da equipo de apoio; o 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade compotente o propor a sua homologação. 

$ 1º, Caberá ao Agente do Contratação além dos procedimentos auxiliares a que se retere a Lei Foderal nº 
14.138 do 1º de abril de 2021, a Instrução dos processos do contratação direta nos termos do ant. 72 da citada 
Lei. 

$2º, Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela 
Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional 
especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução cia licitação. 

8 38, Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado 
pregoeiro 
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AM. 6º - Os Servidores especificados nesta Portaria desemponharão as suas atribuições, concemitamemente 
com as de seus respectivos cargos, durante o período de 02 (dois) anos, podendo ser renovada por igual 
período durante a legislatura através de apostilamento. 

Amt, 7º - O Agente de Contratação e Pregoeiro serão assistidos em seus trabalhos, quando necessário, pelo 
órgão de assessoramento jurídico e/ou pelo órgão de controle interno, para desempenho das funções 
essenciais à execução do disposto na legislação aplicável. 

AM, Bº - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as cisposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita 

Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. 

Pimentoiras/PI, dia 04 de janoiro do 2024. 

MARIA LÚCIA DE LACERDA 
Prefeita Municipal de Pimenteiras-PI 

CPF nº 247.482.429.59 
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PRERERRRAPMUNICIPAL DE 

Santa Gruz dos Milagres 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
EXTRATO 

Considerando as imformações, pareceres, documentos e despachos contidos na 

Dispensa de Licitação n. 024-2023, RATIFICO a dispensa de licitação nº 024/2023, 
para contratar as empresas SINERGIA COMERCIO ATACADISTA LTDA 

CNPJ. 49.286.621/0001-72 com o valor de R$ 39.480,00 (trinta e nove mil 

quatrocentos e oitenta reais), objetivando a Contratação 

por dispensa licitação de empresa para Aquisição de conjunto do aluno 

individual com mesa e cadeira, para alunos adultos, Esse termo se fundamenta 

na Lei Federal nº 141332021, Art. 75, inciso TT. O Valor Global será de R$: 

39.480,00 (trinta e nove mil quatrocentos e oitenta reais), que será pago por 

dotações orçamentárias especificas. 

Santa Cruz dos milagres, 29 de dezembro de 2023. 
Prefeito Municipal 
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